Autógrafo nº 3580
Acrescenta o artigo 141-A, na Lei Municipal nº 920, de 20 de dezembro de 1973, conforme especifica.

A Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta: 
Art. 1º - Fica acrescentado na Lei Municipal nº 920, de 20 de dezembro de 1973, o seguinte artigo:

“Art. 141-A – O fisco poderá proceder “ex oficio” a inscrição após procedimento administrativo, caso falte iniciativa da pessoa, assim como também alterações que se verificarem, inclusive o encerramento da inscrição, bem como os cancelamentos retroativos em até 5 (cinco) anos desde que estejam cancelados na receita federal.”

Art. 2º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
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